
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 

PROCURADORIA FEDERAL DOS DIREITOS DO CIDADÃO 

 

PORTARIA N° 45, DE 5 DE AGOSTO DE 2024. 

 

 
Vide Portaria PFDC nº 63, de 23 de outubro de 2024 

 

 

Modifica os integrantes do Núcleo de Apoio Operacional à Procuradoria 

Federal dos Direitos do Cidadão na Procuradoria Regional da República da 5ª 

Região para o biênio 2023/2025. 

 

 

O PROCURADOR FEDERAL DOS DIREITOS DO CIDADÃO, no exercício de suas 

atribuições decorrentes da Constituição Federal e da Lei Complementar nº 75/93: 

Considerando o disposto na Portaria PGR/MPF nº 653, de 30 de outubro de 2012, que 

cria os Núcleos de Apoio Operacional à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão em cada 

Procuradoria Regional da República; 

Considerando os termos do Ofício n° 6/2024 (PRR5ª-00014695/2024), do 

Coordenador do Núcleo de Apoio Operacional à Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão na 

Procuradoria Regional da República da 5ª Região; 

RESOLVE 

1) Modificar a composição do Núcleo de Apoio Operacional à Procuradoria Federal 

dos Direitos do Cidadão na Procuradoria Regional da República da 5ª Região, da seguinte forma: 

Membros titulares 

• Adilson Paulo Prudente do Amaral Filho (Coordenador); 

• Antônio Carlos de Vasconcellos Barreto Campello; 

• Domingos Sávio Tenório de Amorim. 

Membros Suplentes 

• Caroline Maciel da Costa; 

• Marcelo Alves Dias de Souza; 

• Francisco Machado Teixeira Reis. 

2) A duração do mandato dos membros designados para o biênio 2023/2025 não será 

afetada pela data de início do exercício da função. 

 

http://hdl.handle.net/11549/312832
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/Lcp75.htm
http://hdl.handle.net/11549/20331


 

 

 

3) Publique-se. 

 

NICOLAO DINO 

Subprocurador-Geral da República 

Procurador Federal dos Direitos do Cidadão 

 

 

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 8 ago. 2024. Caderno Extrajudicial, p. 

1. 
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